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Noções Introdutórias

Todas as formas de resolução de conflitos procuram dar uma resposta à desavença entre as partes ou interesses em jogo.  Não obstante isso, conforme a maneira dessa resolução será feita, a decisão dela procedente pode não atender à pretensão ou ao interesse dos seus atores como também incentivar maior animosidade.  Assim, devemos voltar ao conceito de conflito, de lide, a fim de entender exatamente o que induz a litigiosidade. Para isso, é indispensável retomar o conceito de lide de Carnelutti (bem explorada pelo professor Galeno Lacerda no processo civil) frente ao ensinado e consagrado no Código de Processo Civil Brasileiro. Para Carnelutti, na sua visão inicial e sociológica, tem-se que a lide é o complexo do conflito com todas as suas tramas ou pontos de vista que para ele influenciam. No entanto, ante a contestação deste contexto abrangente e prévio ao processo questionado por Calamandrei e de jurisdição como o império estatal da decisão pelo Estado-judiciário, a noção de lide de Carnelutti ficou restrita a um conflito de interesse das partes levado por elas ao judiciário. O conflito em si, no seu aspecto humano, social, público, geral, de responsabilidade de todos ficou esquecido a partir de então.  Assim, no processo civil brasileiro com a influência de Liebman, lide passou a ser referida e considerada meramente como um atendimento pelo juízo do objeto litigioso do processo trazido pelas partes e juridicamente interessados. As partes, com isso, e não o juízo, passavam a ter o controle da questão a ser solvida, mesmo que o juízo, para tanto, tivesse de ultrapassar vários outros pontos, mesmo de ordem pública.
Esta distinção entre uma percepção da lide maior como pré-processual e de nível sociológico versus o mero conflito pessoal entre as partes delineado de forma reducionista e formal ao juízo com as decorrências dessas duas posturas enseja exatamente a discussão a que nos propomos: decisão pela causa (lide completa) ou decisão pelas consequências (lide parcial dependente das partes. 

Inicialmente, o juiz tem o dever constitucional de promover a justiça para o caso.  Isso importa  em uma análise do mesmo como uma situação de uma justiça comutativa, em que o interesse/direito seja disponível, pelo que as partes podem dele dispor como bem lhes aprouver; e uma justiça distributiva, em que nos casos há um interesse público maior do que  o das partes, obrigando ao juízo a promover uma modelagem nova na resolução dos fatos não ficando ao dispor das partes e suas posições.  Assim ele deve procurar a verdade real mais próxima à lide em si (a sociológica), dando-lhe o resultado efetivo e eficaz que a Constituição lhe determina como dever funcional.

A concepção sociológica da lide, pela lide global e com interesse público, com isso, altera a própria compreensão da ideia de processo e de sua condução, bem como qual será o real objeto do processo ou objeto litigioso do processo tem uma alteração básica, além do tipo de verdade processual a ser buscada. Há a perda reducionismo e formalismo do processo introduzido pela parte na sua petição inicial versus o dever do magistrado procurar e decidir sobre a causa propriamente dita em todos os seus fatores, como foi a lide em seu nascedouro. Em razão disso, a postura do juiz, das partes, dos demais figurantes do processo, a causa em lide ou a causa de pedir (objeto do processo/objeto litigioso) têm uma total modificação de visualização, bem como a decisão judicial e a coisa julgada dela resultante. Neste sentido, podemos falar em decisão pela causa e não pela consequência.

É o que passaremos a ver. Num primeiro momento a diferença em um processo de resolução de conflito pela causa ou pela consequência, e num segundo momento as implicações de decidir pela causa e pela consequência.
1. Decisão pela Causa e pela Consequência
O processo civil não acolheu o conceito original (amplo) de Carnelutti da lide, no seu conteúdo sociológico de causa ou motivo do conflito a ser resolvido pelo judiciário. Foi seguida a noção de Calamandrei de que a lide seria a controvérsia como pretensão resistida entre as partes e com isso o objeto da lide a ser decidido pelo juízo, pelo que levado restritamente pelo interesse das partes em conflito, seria somente o objeto litigioso. É somente em relação a ele que o magistrado proferirá uma decisão e haverá a respectiva coisa julgada.

No entanto, a noção de lide não restou perdida, posto que o próprio Código de Processo Civil refere que a base da controvérsia é a lide, o conflito, mesmo que o tenha reduzido somente ao objeto litigioso do processo posteriormente.

Essa noção reducionista da lide, porém, é excepcionada a evidenciar que nem sempre a lide pode ficar ao intento ou interesse particular das partes: Temos a causa de jurisdição voluntária em que o juiz intervém pelo interesse público na fiscalização dos atos das partes, bem como temos questões de ordem pública ou em razão da condição da parte que ensejam que o juiz transcenda o objeto litigioso reduzido e passe a examinar o conflito pela sua lide na totalidade; isto é, a causa efetiva da discussão trazida no processo. Esta requer a busca da verdade do processo mais próximo a sua realidade e uma prova adequada para a cognição do juiz e dados efetivos para a prolação da sentença que implicará a definição da situação em si e não da polêmica pessoal das partes. Isto é a decisão pela causa.

Como a decisão pela causa petendi em si e não pelo mero objeto litigioso, a discussão desaparece, há uma definição de fato e de direito o que originou o conflito, ensejando uma real pacificação social não só para os envolvidos diretamente no processo, como para todos os interessados juridicamente ou de fato. A questão fica selada pela sua imutabilidade e irrevogabilidade.

Quando nós examinamos o processo somente pelo objeto litigioso, independentemente da causa petendi, a parte sempre pode repristinar a mesma causa, a mesma lide, mas sob um novo aspecto, num novo objeto litigioso, parcial, possibilitando não somente um novo julgamento sobre a questão já decidia, como ainda viabilizando um novo entendimento sobre ela. Além disso, a causa vista parcialmente pode levar a julgamentos díspares.

 Como a noção de lide parcial e de objeto litigioso do processo pelo conflito somente entre as partes, é interessante verificamos como isto está impregnado em nós que não nos damos conta e aceitamos sem questionar os dispositivos processuais em que elas vêm consagradas. Senão vejamos:
1. Art. 5 do CPC se no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica de cuja existência ou inexistência depender o julgamento da lide. Qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença.
Entendo que este artigo resuma mais claramente a situação de decisão pela consequência e não pela causa. É o artigo que legitima a propositura da ação declaratória incidental, na medida em que as discussões internas do processo e a sua verdade não possam ser perquiridas pelo juízo sem a intervenção ou pedido das partes. As razões de decidir, mesmo que essenciais, desde que não submetidos a um pedido específico na ação declaratória incidental ou até em pedido das partes não é considerado como parte integrante do julgamento, podendo ensejar uma nova decisão sobre a mesma questão já motivo de outra posição.

Isso gera uma nítida iniquidade, posto que as partes poderão repristinar tantas vezes quanto desejar julgamentos incidentes sobre a mesma matéria com decisões finais conflitantes desde que ela não seja submetida a um julgamento próprio.

2.  Art. 46 do CPC refere: duas ou mais pessoas podem litigar no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:
1. Entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;
2. Os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato e de direito;
3. Entre as causas houver conexão pelo objeto ou pela causa de pedir;
4. Ocorrer afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito.
No parágrafo único, há a autorização para que o juízo limite o litisconsórcio.

No art. 47, temos ainda o litisconsórcio necessário: há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de mesmo modo uniforme para todas as partes, caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.

Nesta situação dos litisconsortes, a doutrina faz a distinção e permissão que os litisconsortes ativos, em regra, sejam facultativos. Com isso, mesmo sendo a mesma relação jurídica de base ou de fato, objeto ou razão da existência de litisconsórcio, a relação será examinada separadamente.

A intervenção de terceiros que inicia no art. 56 e segue até o 80 tem exatamente a sua base comum em uma questão de fato ou de direito com efeitos diretos ou reflexos para partes facultativas no processo ou até terceiros juridicamente interessados.

Com isso, novamente a verdade do processo e o erro no julgamento final sem considerar a base comum e a possibilidade de replicar discussões sobre a mesma matéria são pontos descuidados do julgador e do legislador importando um artificialismo na decisão pela consequência.

3. Uma forma de correção dessa iniquidade e possibilidade de aproveitamento indevido pelas partes como fraude processual já está anotada como um dever do juiz evitar:  art. 129 do CPC convencendo-se , pelas circunstâncias da causa, de que o autor e o réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá sentença que obste os objetivos das partes.
Esta é uma maneira de coibir a fraude, como responsabilidade do juízo. No entanto, somente se ele se der conta do pedido, da causa de pedir e das provas quanto às causas de pedir e sua correção é que poderá o mesmo providenciar novas provas e demonstração da ilicitude processual das partes e evitar que a mesma aconteça. Se, porém, deixar a dedução, questionamento e prova exclusivamente às partes, noção clássica do processo civil, ele não fará a função de corregedor e de coordenador do processo, pelo que a causa ilícita que gera o pedido poderá alcançar o intento de deferimento de algo a que a parte não faz jus.

4. Igualmente, no art. 269 do CPC, tem-se a extinção com mérito nos seguintes termos: acolhimento ou rejeição do pedido pelo juízo, ou reconhecimento do pedido pelo réu, transação, renúncia de direito, decadência.

Verifica-se nestes casos de pronto que cabe ao réu a reclamação contra o pedido do autor, podendo transigir com o mesmo, bem como o autor renunciar o seu direito. Nessas situações, a possibilidade é somente de direito disponível para que essas determinações aconteçam. Em matéria de ordem pública não há novamente possibilidade de renúncia de direito, de reconhecimento do pedido ou de transação.

Além disso, observe-se novamente que o juiz julga pelo pedido, independentemente da causa, num silogismo perfeito, dedutivista, em que as razões da decisão passam a ser tidas por válidas e por isso desprezíveis.

O juiz, assim, fica confinado e adstrito às partes, numa incorreção total da verdade do processo em matéria de ordem pública que é a origem do próprio processo: império do Estado para resolução dos conflitos.
A revelia, como decorrência, artigo 319 do CPC espelha bem a situação da parte ré concordar com o pedido, ante a disponibilidade do direito em causa. O juízo fica amarrado a esta decisão da parte e meramente extingue o processo em razão disso.

É uma anomalia que vem, porém, devidamente excepcionada logo após quando a discussão for de ordem pública ou em relação a litisconsortes em que não terá efeito a revelia, como se confissão fosse.

5. O ônus da prova, art. 333 do CPC, da mesma forma, mostra a disponibilidade e o descaso com a causa de pedir, quando deixa às partes, nas suas alegações, o ônus da prova. Quem não o cumprir, perde o processo.

A exceção está no parágrafo do mesmo artigo, pelo que quando o fundamento da pretensão for matéria comum ou indisponível ou excessiva para uma das partes, haverá a autoridade do juiz na busca da prova ou a inversão do ônus da prova.
6. No tocante à sentença, o CPC determina que o juiz somente poderá decidir dentro dos estritos limites da lide, isto é, dentro do que foi pedido pela parte e no quantum por ela pretendido.

7.  No entanto, o aspecto mais importante desse julgamento pelo resultado, nada mais do que um silogismo em que as premissas são desprezadas, é o regramento quanto à coisa julgada (art. 469 do CPC).

Não fazem coisa julgada:

Os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;

A verdade dos fatos estabelecida como fundamento da decisão;

A apreciação de questão prejudicial decidida incidentalmente no processo.

Neste sentir, o juízo de valor constante da decisão e abarcado pela respectiva coisa julgada fica totalmente desprovido de sustentação ou passa a ser totalmente superficial e artificial, posto que não mais se pretende a verdade, mas aceita-se o resultado como inexorável, como um teorema válida sem mais ser necessária a sua demonstração ou questionamento.

No processo, assim, não se tem mais a sua verdade, os seus fundamentos, mas somente a sua resultante.
Não obstante isso, a exemplo do já utilizado nos países da Common Law em que o direito é definido pela causa e não pelo objeto litigioso, e  à semelhança do que temos para o penal e processo penal, bem como demais temas de ordem ou de interesse público, a orientação é exatamente diversa: a decisão dá-se pelos fatos ou pela causa, independentemente da vontade ou da capitulação para os mesmos pelas partes. Ao juízo cabe a sua análise completa, a verdade mais próxima à realidade, o dever de colaboração de todos para com a mesma, a ética na condução do processo e uma amplitude da decisão pelo conflito, resolvendo efetivamente o mesmo e não a sua parcialidade. A coisa julgada resultante também será abrangente, em razão disso. Essa postura vai possibilitar uma melhor análise ou conhecimento sobre todos os fatores que influíram para o fato em si em discussão. Isso aumenta a percepção do juiz sobre o conflito e suas reais causas, concedendo ao mesmo dados que o auxiliarão na sua definição da melhor maneira, evitando até novos conflitos ou desacertos sobre pontos escondidos ou não trazidos como objetos litigiosos do processo pelas partes em si.

2. O Julgamento pela Causa
Neste enfoque, a psicologia forense ou judiciária, então, assume especial relevância, considerando que ela pode auxiliar ao juízo com a sua especialidade e expertise em dados de importância capital para a verdade do processo e definições de exatas causas do julgamento, assegurando então a sua correção e validade.

A DECISÃO PELA CAUSA, por mais que pareça paradoxal, não está igualmente fora ou distanciada dos dispositivos do processo civil, quando fala em alguns princípios do processo, ônus da prova, base da decisão e motivos também de uma revisão criminal ou rescisória.

Estamos, assim, como diria o professor Galeno Lacerda, mais tarde também anotado por Canotilho como princípios do processo constitucional devido, como essência do processo devido substantivo em que há uma adequação total do processo e da lide ao conflito em tela ( privado ou público).

O processo, como público que é e de base constitucional, assume então este mesmo contexto quanto ao seu conteúdo ou matéria a ser decidida, na velha lição grega da justiça distributiva e num mote pragmático de correção do processo pela causa e pelas condições das partes.
Podemos citar como exemplos os seguintes dispositivos:
1. Na própria definição de jurisdição, art. 1 do CPC, tem-se que a jurisdição civil, contenciosa ou voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece.
Poderia parecer que a definição em si não trouxesse nenhum questionamento. Entretanto, ao se fazer a distinção entre contenciosa ou voluntária já se está a demonstrar que a jurisdição é competência exclusiva do Estado e por isso indelegável. Na pretensa jurisdição contenciosa tem-se aquela em que poderá haver a objeção da outra parte, enquanto na voluntária nunca haveria a possibilidade de reclamação. Apesar disso, e por isso terem dito que esta última seria um mero ato administrativo do magistrado, o professor Galeno novamente mostra que a jurisdição voluntária também é de império e jurisdicional, posto que há um direito que somente poderá ser reconhecido por meio de um pedido próprio e em razão de matéria de ordem pública que assim o exige. Dessa forma, tem-se que são a lei e a ordem pública o sujeito passivo da pretensão deduzida pela parte e não um outro cidadão. Com isso, ao juízo, com intervenção do MP, cabe resolver se a pretensão é válida ou não. Caso a jurisdição fosse somente dependente da parte passiva, isso não seria possível ou não se chamaria também de jurisdição.
2. Neste ponto, surge também a obrigação de colaboração das partes com o juízo e a ética no processo, conforme art. 17 que indica motivos para a configuração de uma litigância de má-fé, quando:

Deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;

Alterar a verdade dos fatos;

Usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

Opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

Proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

Provocar incidente manifestamente infundados;

Interpuser recurso manifestamente intempestivo.

Nesses casos, tem-se a evidenciação de que o processo não depende das partes. Cabe ao juiz zelar pelo processo e pela sua verdade acima do interesse pessoal das partes e fazer com que estas sejam éticas e deduzam com razões plausíveis.

3. A questão das causas ou dos motivos da pretensão são tão fundamentais que eles ensejam a modificação de competência. (art. 102 do CPC). Isso fica mais claro quando a alteração decorre da conexão ou da contingência que são definidos da seguinte maneira:
Art. 103 Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.

Art. 104 Dá continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras.

Isso comprova que a decisão somente será válida se atentar para a causa ou motivo do pedido que impede um juiz que não possa conhecer do todo.

4. Mais interessante ainda, no tocante à prova, é o art. 130 do CPC que prescreve caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
5. Um exemplo que julgamento de outro caso pela matéria já conhecida está no art. 285-A: quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.
É o resgate da decisão pela causa, como as aplicações benéficas aos litisconsortes por decisão comum decidida a um dele favoravelmente.

6. Além das ponderações já conhecidas de dever do juiz fazer prova e da ausência do efeito da revelia em questões de ordem pública, de litisconsórcio, tem-se a ação rescisória (como no crime a revisão criminal), art. 485 do CPC.

Se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;

Tem-se, por fim, a própria ideia da invalidação do processo, substancialmente, quando a mesma de mérito, mesmo com trânsito em julgado, não sido devido. A ação rescisória no cível, a exemplo do que dispomos na ação revisional no crime, aponta a importância da verdade do processo e de sua correção para que a sua resultante (decisão e respectiva coisa julgada) seja de igual sorte válida.

A ação rescisória está prevista no CPC no art. 485, com os seguintes incisos:

1. Se a decisão for dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;

Neste caso, tem-se que a própria jurisdição, na sua medida da competência e de sua imparcialidade não foram obedecidos para que se diga ter sido competente e isenta a autoridade que proferiu a decisão.

Qualquer decisão de um juiz que não atente para esses princípios inexiste, pelo que sem qualquer valia a mesma e sem possibilidade de produzir efeitos.

2. O mesmo acontece quando proferida por juiz impedido ou absolutamente competente.
3. Resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;

Este é a questão conhecida da fraude processual. Cabe ao juiz analisar bem o andamento do processo, a postura das partes, de seus advogados e até o preparo do juízo e sua isenção quanto à matéria, pedidos formulados, a fim de que tenha condições de sentir e apurar essa intenção e demonstração da fraude processual em processo de sua competência.

Com isso, o juiz mais do que nunca não pode ficar em uma postura passiva, dependendo dos requerimentos e provas das partes, mas realmente assumir o processo e ser seu primeiro corregedor.

4. Ofender a coisa julgada.

Neste aspecto, há duas formas de ofender a coisa julgada: a de tentar com outro pedido, mas sobre o mesmo fundamento jurídico ou de fato,  repristinação do julgamento e modificação da decisão anterior transitada em julgado. Pretender inovar ou usar argumento jurídico inválido.

5. Violar literal disposição de lei.

É a questão que todo pedido, para ser possível a sua concessão, há necessidade que tenha possibilidade jurídica do pedido. Com isso, a pretensão não pode ser deduzida com um argumento ilegal ou forçar, forjar uma pretensa ideia de legalidade/ constitucionalidade para obtenção de seu interesse indevido.

6. Se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação rescisória.
Este talvez seja um dos pontos de principal interesse da psicologia forense. Esta ciência pode ser utilizada, por meio de seus experts, para demonstrar a falsidade de depoimentos, da condição de pessoas, de postura de agentes do processo de todo o gênero, como uma produção antecipada de prova a fim de demonstrar a falsidade invocada para preparo e ajuizamento de uma ação rescisória e decorrente materialização também para uma futura ação penal por essa falsidade e fraude processual.

7. Se depois de sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pode fazer uso, capaz por si só, de lhe assegurar um julgamento favorável.

Este é igualmente ponto primordial para os experts da ciência da psicologia forense desvendando situações de iniquidade, evidenciando a fraude ou a verdade correta da situação, ensejando com isso uma mudança radical nos parâmetros da decisão com a comprovação que as premissas  menores ou a base da decisão era incorreta anteriormente.

8. Houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação em que se baseou a sentença.

Novamente neste ponto, quando uma produção antecipada de prova com experts na matéria da psicologia jurídica elucidarem elementos que invalidem confissão, desistência ou transação, a própria decisão estará invalidada, pelo que passível de rescisória.

9. Fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.
Da mesma forma, um expert poderá proceder a um laudo evidenciando um erro na apreciação do ato ou de documento pelo juízo e que tenha levado a um engano na prolação da decisão na apreciação da postura das partes ou da leitura/interpetação de um documento, por problema na sua concepção errônea de valores pelo magistrado na condução do processo.

Com isso, todos esses pontos da rescisória, ante o desgaste de ter havido o processo, custo, tempo, desgaste emocional entre as partes, haveria ainda a reformulação de uma decisão provavelmente já submetida a uma segunda e até terceira jurisdições.

Dessa forma, se o juiz estivesse preparado para esses pontos e determinasse uma manifestação de um perito na área, da psicologia forense, como procede em outras, não se arvorando em sua representante ad hoc, até pelo impedimento e perda da isenção se ele quiser ser um perito e o juiz da causa, evitaríamos muitos custos e desgaste em todos os níveis para os participantes do feito, não importa em que condição.

Além disso, quando há a procedência de uma rescisória, isso importa disso que o juízo foi incorreto na fiscalização e efetiva coordenação do processo, e não mero personagem passivo dentro do julgamento dirigido pelas partes na visão clássica do processo.

A decisão pela causa e a Psicologia Forense como sua auxiliar
Por tudo isso, verifica-se que essa visão do julgamento pela causa, pela lide, e não pelo objeto litigioso do processo está presente dentro do processo civil, mesmo que não bem difundida e trabalhada. Ela, porém, está presente e nela se assenta a validade do processo civil com base em matéria de ordem público. No processo penal, por trabalhar o mesmo sempre com matéria de ordem pública, isto é, a liberdade humana,  é já um clichê, ante seu uso contínuo, que a parte/acusado se defende da acusação de fato e não meramente da imputação jurídica que lhe é feita na denúncia.  Isso porque em causa de interesse público ou com agentes a merecerem um maior cuidado do Estado o juízo deve atentar para o caso em si e sua respectiva motivação, justificativa legal para a pretensão, e não pelo pedido meramente das partes que pode ser tendencioso. A liberdade não pode ficar à mercê das partes.
Nas áreas de família, de menores, criminal, dentre outras da mesma forma, o interesse público é pungente dentro do processo, devendo o juízo atentar para isso, tendo a obrigação processual de zelar pela decisão que corresponda ao mais próximo da verdade real dos fatos, frustrando qualquer elemento que possa toldar a sua correta cognição sobre seus pontos para a definição da pretensão deduzida. Neste ponto, a psicologia forense traz elementos essenciais para a causa ou causas do conflito, é indispensável a sua colaboração, podendo o seu expert ser um AUXILIAR DO JUÍZO, COMO PERITO NORMALMENTE, para apresentar laudo e informações sobre questionamentos internos levantados e esclarecimento do juízo para elaboração de seu julgamento sobre a matéria (em especial a pública).
Vejamos, então, alguns exemplos de área e situações que o psicólogo forense poderá colaborar com o juízo: 

1. No Direito Penal
Inicialmente ninguém pode ser punido sem dolo ou culpa. Isto infirma que o réu tenha consciência do seu ato e deseje fazê-lo.

A análise da imputabilidade passa por uma verificação do agente e de sua consciência, sanidade mental e conhecimento de seu ato. O juiz não é um expert na matéria, pelo que o laudo psicológico e psiquiátrico são fundamentais para esta solução.

Uma decisão de imputabilidade leva à aplicação da pena, enquanto a de uma insanidade indica uma medida de segurança. No Brasil, pela falta de melhor atendimento, a doença mental fica incurável muitas vezes, pelo que a medida de segurança se prorroga de forma perpétua quase causando uma iniquidade ou disparidade com os demais delinquentes e pena adequada ao delito.


O juízo então deve ter, pela análise do expert, a exata noção do desvio de comportamento ou da doença mental para ter a proporcionalidade da punição ou da recomendação de segurança que deverá ser aplicada ao mesmo e da viabilidade de sua recuperação ou da sua reincidência.

Caso isso não seja examinado, igualmente, temos a situação de um doente mental que recebe somente apenamento, com favores da LEP e volta para o convívio social sem quaisquer condições e atendimento, reincidindo. Isso é um prejuízo para a sociedade e para ele que passa a ser estigmatizado como delinquente, quando o que lhe faltou foi um tratamento adequado.
A própria execução penal e benefícios da LEP devem ser dosados em relação ao apenado em si, pelo que a sua condição pessoal (incluindo a social e psicológico são fundamentais), a fim de que seja capaz de merecer a ressocialização e estar pronto para aproveitá-la sem maiores riscos à sociedade. A discussão da nova redação do art. 112 da LEP que não impede o exame subjetivo do agente e laudos sobre ele para concessão de benefícios.
A concessão errônea de um benefício gera uma menor contenção e cunho de impunidade ao delinquente, fomentando a reincidência, bem como desampara a comunidade.

As novas teorias penais e da criminologia tentam enfrentar a matéria de uma forma mais descriminalizante, em alguns casos, sem atentar qual a repercussão psicológica disso no agente e da sociedade e na consciência do erro de sua conduta ou mero beneplácito, como ínsita a uma agressividade social contra os deliquentes pela impunidade.

2. No Direito de Família

No plano familiar, mormente em casos com menores e guarda, a real avaliação psicológica de todos os envolvidos é vital para que seja aferida a melhor disposição em relação às partes.
Além disso, as perseguições e conflitos familiares entre casais e com os filhos provêm de uma desestrutura psicológica de todos no envolvimento muitas vezes das relações e de suas frustrações, ensejando agressões que culminaram na lei Maria da Penha. Ela somente pune, mas não vai ao problema que ensejou o distúrbio que causou a lesão ou até morte, cárceres privados, sequestros, estupros dentro da família.
O laudo, por isso, seria fundamental para ver o que ou quais os fatores que desencadearam a situação de conflito e posterior agressão.

3. No Direito da Criança e do Adolescente 

No âmbito das crianças é fundamental o seu amparo e como estão reagindo a todo o processo de conflito, se delas ou de outros, as delinquências em razão disso cometidas, como um pedido de socorro das mesmas a todos.
Neste contexto, é fundamental que o juízo, para a busca efetiva da verdade, para uma justiça real e distributiva, em que o direito e não a lei esteja sendo a meta ou o parâmetro da decisão, a apreciação prévia psicológica da situação é indispensável. A sua desatenção com a mera aplicação da lei ao caso pode causar uma grande injustiça, posto que o fato não está adequado aquela regulamentação jurídica, mas sim a outra categoria de jurídica, como melhor decisão de direito. A psicologia forense, por meio de seu expert, seria o colaborador nestes esclarecimentos técnicos da conduta dos envolvidos no processo.
Considerações Finais

A verdade do processo ou a ser trazida para o processo, assim, deixa de ser o primado das partes e passa a ser obrigação fundamental do juízo para que sua própria prestação jurisdicional seja válida.

A psicologia forense, como ciência que analisa a verdade nas posturas humanas e erros de concepção sobre si e sobre os outros, vem ao encontro do processo devido substancial, em toda a sua extensão: o respeito e equilíbrio entre as partes, das suas pretensões com o direito e a missão da produção da prova no processo, posto que o juiz não se isenta de prolatar uma decisão.
O processo, assim, sendo decidido pela causa e não pela consequência tem na psicologia forense um grande colaborador para sua eficiência, eficácia e validade.
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